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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA Nº 003/2023. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MICROGERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA UTILIZANDO UM SISTEMA DE ENERGIA 
SOLAR DE 27,25 KW CONECTADO À REDE DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO EM 380/220V 
CARACTERIZADO COMO AUTOCONSUMO REMOTO, NO 
POSTO DE SAÚDE DR PAULO BOGEA NO MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS/MA, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
 
DATA: 14/02/2023 

HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação nº 003/2023, possui 99 
(noventa e nove) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, 07 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 010, de 01 de janeiro de 2021.  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA Nº 003/2023 

 

“ART. 75, INCISO I, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021” 
 
1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 75, 
inciso I combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021, Decreto Municipal n°. 120, de 20 
de julho de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais alterações posteriores, 
torna público que tem interesse em realizar a contratação de empresa para execução 
dos serviços de microgeração distribuída utilizando um sistema de energia solar de 
27,25 kw conectado à rede de energia elétrica de baixa tensão em 380/220v 
caracterizado como autoconsumo remoto, no Posto de Saúde Dr Paulo Bogea no 
Município de Lima Campos/MA, afim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL na forma descritiva e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para 
a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DISPENSA N° 003/2023 
PROCESSO ADM: N°. 015/2023 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
 

DATA: 14/02/2023 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 
 

 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 
 
A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) 
do dia 14/02/2023, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a Av. J K, s/nº - CENTRO 
– CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis 
ou pelo E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br     

 
2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
execução dos serviços de microgeração distribuída utilizando um sistema de energia 
solar de 27,25 kw conectado à rede de energia elétrica de baixa tensão em 380/220v 
caracterizado como autoconsumo remoto, no Posto de Saúde Dr Paulo Bogea no 
Município de Lima Campos/MA, afim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e seus 
anexos.  

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 109.927,51 (Cento e nove mil 
novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas 
cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação 
direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da 
execução do contrato, direta ou indiretamente: 

3.2.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Secretaria Contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.3. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao 
proponente que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do proponente. 

3.2.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto 
desta Dispensa de Licitação; 
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3.2.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos.  

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da 
decisão. 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido 
neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-
los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO.  

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 
menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo 
de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, à Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo 
deste instrumento, por meio eletrônico ou meio físico, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:  

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
licitacao@limacampos.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no 
procedimento de Dispensa de Licitação n° 003/2023; ou 

mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
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5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) 
e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste 
AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, 
esteja escrito:  

Razão social:  
CNPJ nº: ______________ 
Endereço: ______________ 
À 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Av. JK, s/nº - Bairro Centro – Lima Campos/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

Envelope 1 - “Proposta de preços” 
 

Razão social:  
CNPJ nº: ______________ 
Endereço: ________________ 
À 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Av. JK, s/nº - Bairro Centro – Lima 
Campos/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
Envelope 2 - “Documentação para habilitação” 

 
5.1.2.2. O Envelope nº. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as 
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope nº. 2 
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no 
item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.  

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará 
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a 
efetiva análise pelo agente de contratação.  

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo 
estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e 
consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do 
Anexo II;  

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento 
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:  
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5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com 
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto;  

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto 
para contratação disposta no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, 
Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, em conformidade com o Projeto Básico, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.6.3. Além das exigências acima citadas, a propostas deverá compreender ainda: 

5.6.3.1.  Planilha orçamentária, de acordo com a correspondente planilha orçamentária 
constante do anexo I do projeto básico, assinada na última folha e rubricada nas 
demais, com preços unitários e totais, por item, em algarismos, e o valor global da 
proposta em algarismos e, preferencialmente, por extenso, em moeda nacional.  

5.6.3.2. Composições de preços e custos unitários, de acordo com o especificado no 
orçamento analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos 
consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e encargos sociais 
aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contendo todas as 
informações solicitadas; 

5.6.3.3. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução da obra, 
conforme previsto no cronograma constante no anexo I do projeto básico, ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas: 

5.6.3.3.1. Os cronogramas apresentados como anexos ao edital deverão servir como 
referência para as empresas elaborarem suas propostas. A Contratada poderá ajustar 
o cronograma físico-financeiro apresentado durante a licitação em até 05 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do Contrato, devendo tal modificação ser apresentada à 
FISCALIZAÇÃO para aprovação;  

5.6.3.3.2. Caso ocorra a aprovação pela FISCALIZAÇÃO do novo cronograma físico-
financeiro, esta substituirá o cronograma apresentado quando da dispensa de 
licitação, servindo como base para o acompanhamento da evolução dos serviços e 
eventual indicativo de atraso; e 
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5.6.3.3.3. Caso transcorrido o prazo estabelecido no item anterior sem apresentação 
de novo cronograma, será considerado o cronograma apresentado na dispensa de 
licitação para aferição do andamento da obra e dos atrasos. 

5.6.3.4. Composição de BDI, conforme modelo apresentado no anexo I do projeto 
básico, disponibilizado em CD-R, ou modelo próprio da empresa proponente desde 
que contenha todas as informações pertinentes: 

5.6.3.4.1. Cada empresa proponente apresentará sua composição de BDI com base 
em fórmula sugerida no projeto básico, levando em conta que nesta taxa deverão estar 
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha 
orçamentária e o lucro. 

5.6.3.5. Composição de encargos sociais – conforme modelo sugerido no Anexo I do 
projeto básico (“disponibilizado em CD-R”) ou modelo próprio desde que contenha 
todas as informações solicitadas:  

5.6.3.5.1. Os itens constantes no “Modelo de composição de encargos sociais” não 
são exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda 
aos encargos da empresa licitante. 

5.6.3.6. Planilha e/ou Gráfico contendo a Curva ABC.  

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO 
GLOBAL”.  

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta 
licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima); e 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 
identidade. 

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 

do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 

ativa para com a Fazenda Federal. 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 

“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 

MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.3.1. Apresentação de profissional (ENGENHEIRO ELETRICISTA), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto da presente dispensa de licitação. 

6.3.1.1. O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

6.3.2. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO para a execução de obras ou serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica. 

6.3.2.1. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto desta dispensa de licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação, conforme segue: 

DESCRIÇÃO DA PARCELA - ITEM UNIDIDADE DE MEDIDA 

KIT GERADOR SOLAR FOTOVOLTAICO COMPLETO TRIF. 380V – 3000KWH und 

 
6.3.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante 
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6.3.2.3. O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo 
Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

6.3.3. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, na região da sede da 
empresa; 

6.3.4. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento 
das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133 , de 1º de 
abril de 2021. 

6.3.5. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista no 

Art. 69, inciso I da Lei n°. 14.133/2021. 

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

participante. 

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

comissão exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais 
requisitos de qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 

técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Prefeitura Municipal de Lima Campos-

MA. (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 
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6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 

sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.5.  Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO). 

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de 
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.6.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria 
a qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação 
considerará o proponente inabilitado. 

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição. 
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6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

6.6.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos participantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

6.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

6.6.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo participantes, 
mediante apresentação de justificativa. 

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do participante, 
inclusive por meio eletrônico. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco 
global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus 
anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível – e, neste 
caso, por acordo entre as partes. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos no Projeto Básico, Anexo I do Presente 
AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, mediante aprovação da medição dos 

serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico. 

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 

situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 
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10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 

10.12. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela 

contratada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Unid. Orçamentaria   1501- Secretaria municipal de saúde 
Função programatica  10.301.0035 
Proj.atividade 1.054- implantação de energia solar junto a rede de saúde 
Elem. De despesa  4.4.90.51.00- obras e instalações 

 
12. DO CONTRATO 

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 
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12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do 
menor preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 
31/12/2023, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 
da Lei n° 14.133/2021.  

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 

Projeto Básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

13.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada; 

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

14.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital 

14.3. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

14.3.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

14.3.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

14.3.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no 
Projeto Básico: 

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei nº 14.133/2021; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 
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16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Projeto Básico; 

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o fornecimento dos serviços. 

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços. 

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no 

Projeto Básico: 

16.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto 

Básico, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 

transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 

civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 

a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 
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16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu 

corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 

processo de contratação. 

16.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto 
Básico, não podendo nunca ser inferior a esta; 

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa de licitação; 
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16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Projeto Básico, sem ônus para a CONTRATANTE; 

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive 
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

16.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no art. 
92, ins XVII da Lei nº 14.133/2021. 

16.2.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  

16.2.24. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
normas pertinentes.  

16.2.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável;  

16.2.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto.  
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16.2.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

16.2.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da contratante, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 
licitação sem motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, para a infração prevista no item 17.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 17.1 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
17.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste AVISO. 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de 
licitação; 

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Prefeitura Municipal, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal 
e cobrados judicialmente. 

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Prefeitura Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 
AVISO e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a 
aceitação incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como 
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o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento 
de qualquer por menor. 

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo 
agente de contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.  

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas: 

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, na sala do agente de contratação, situada à Av. JK, s/nº, 
Centro, Lima Campos-MA, de 2ª a 6ª feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder 
Executivo (www.limacampos.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112 

19. ANEXOS 

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I - Projeto Básico. 
 

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
 

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 
6.5.5, 6.5.6, 6.5.7 e 6.5.8 do AVISO). 

 

19.1.4. Anexo IV – Minuta do Contrato. 
 

19.1.5. Anexo V – Minuta da Ordem de Serviço. 
 
 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 010, de 01 de janeiro de 2021 
 

http://www.limacampos.ma.gov.br/
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Contratação de contratação de empresa para execução dos serviços de 
microgeração distribuída utilizando um sistema de energia solar de 27,25 kw 
conectado à rede de energia elétrica de baixa tensão em 380/220v caracterizado como 
autoconsumo remoto, no Posto de Saúde Dr Paulo Bogea no Município de Lima 
Campos/MA, afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos da planilha orçamentária e demais orçamentos constantes no ANEXO I do 
Presente Projeto Básico, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 109.927,51 (Cento e Nove Mil, 
novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Anexo I do Presente Projeto Básico, constante nos autos deste 
procedimento de contratação direta. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. O uso de energia elétrica é imprescindível à prestação jurisdicional, sendo 
necessário para iluminação, segurança, refrigeração e uso de diversos equipamentos 
indispensáveis como computadores, data center, dentre outros. Com a publicação da 
Emenda Constitucional n° 95/2016, que trata do teto de gastos da administração 
pública, tornou-se imperiosa a necessidade de investimentos que visem a redução dos 
valores gastos com custeio, tais como os investimentos em geração de energia 
fotovoltaica. 

2.2 Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes 
limpas e renováveis, com sistemas de pequeno porte e próximos da carga a ser 
suprida, contribui para a redução do impacto local sobre o meio ambiente. Dentre as 
fontes de energia consideradas limpas e renováveis, a energia solar apresenta-se 
como uma forma viável para suprir parte do consumo de energia elétrica do Posto de 
Saúde Dr Paulo Bobea, fazendo uso da área disponível nas unidades e do recurso 
solar abundante no Município de Lima Campos. 
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2.3. A implantação de sistema de energia solar justifica-se ainda pela: 

- Redução de custos - Com a instalação de um sistema de energia solar fotovoltaico a 
Secretaria de Saúde, terá uma economia considerável nos custos de sua conta de luz 
do Posto de Saúde Dr Paulo Bogea. O sistema permite que se use a luz solar para 
gerar sua própria energia elétrica, deixando de utilizar a energia da concessionária. 
Além disso, caso a Secretaria de Saúde não consuma toda a energia gerada, o sistema 
passa a injetar o excedente na rede elétrica, gerando créditos energéticos que podem 
ser utilizados em até 60 meses.  

- Valorização do imóvel – mesmo considerando que o imóvel onde a Secretaria de 
Saúde implantará a unidade de geração não tem características comerciais, ainda 
assim ele passará a ter um valor agregado maior, além da valorização social e da 
imagem da Secretaria de Saúde perante os cidadãos.  

- Instalação rápida e simples - Os sistemas fotovoltaicos são instalados em poucos 
dias, exigindo pouca ou quase nenhum investimento estrutural – exceto os suportes. 
Não haverá necessidade de obras civis de grande ou médio impacto, tampouco a 
provocação de danos ao patrimônio público. Normalmente não são feitas grandes 
intervenções no imóvel e não é necessário o desligamento da energia das escolas e 
prédios públicos por longos períodos. Na verdade, a energia do imóvel é desligada em 
apenas dois momentos da instalação, ambos na fase final. O preço dos equipamentos 
fotovoltaicos - está em queda constante mas esperar que ele baixe ainda mais para 
instalar o sistema não é a melhor decisão. Até porque o investimento em energia 
fotovoltaica, que gera energia limpa e sem custos, se paga em aproximadamente 48 a 
60 meses, a partir da própria economia proporcionada na conta de luz! 

- Livrar-se das alterações da tarifa - O sistema de bandeiras tarifárias (verde, amarela 
e vermelha) que existe em função da queda no nível dos reservatórios das hidrelétricas 
e que implica na utilização de termelétricas para geração de energia leva os 
consumidores a pagarem mais, em determinadas épocas do ano, pela energia que 
consomem. Hoje, os imóveis que possuem sistema de energia solar fotovoltaica ficam 
livres dessas alterações já que, de acordo com o sistema de compensação em vigor 
no Brasil, cada quilowatt gerado equivale a um quilowatt consumido, 
independentemente do valor final da tarifa. Facilidade de Manutenção - A manutenção 
dos sistemas de energia fotovoltaica é muito simples. Por não ter partes móveis ou 
motores, a manutenção do sistema se concentra principalmente na limpeza periódica 
dos módulos fotovoltaicos. Na maioria das vezes as chuvas se encarregam de limpá-
los, mas mesmo assim é importante ter certeza que não existem obstruções que 
podem diminuir a eficiência do sistema. Sistema extremamente resistente e durável - 
Os módulos fotovoltaicos e os otimizadores de potência a serem implantados deverão 
ter garantia de performance de 25 anos, os Inversores de 12 anos e são extremamente 
duráveis, passando por testes de impacto que simulam granizo e outros objetos!  

Faz bem para a rede elétrica e para o planeta - A energia solar é uma fonte de energia 
limpa, renovável, inesgotável e está muito bem distribuída por todo o planeta. Ao 
instalar um sistema de energia solar fotovoltaica garante-se um suprimento eterno de 
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energia sustentável, colaborando com a descarbonização da economia; O Tribunal de 
Contas da União - Por meio do Acórdão nº 1056/2017 – TCU/Plenário, determinou que 
a Administração Pública Federal implementasse iniciativas voltadas às práticas 
sustentáveis que redundem na preservação do meio ambiente; na mesma esteira, é 
mister que a administração pública municipal tenha atitudes semelhantes com vista 
aos objetivos propostos. 

2.4. Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes 
limpas e renováveis, com sistemas de pequeno porte e próximos da carga a ser 
suprida, contribui para a redução do impacto local sobre o meio ambiente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, constante nos autos deste 
procedimento, bem como nos documentos do anexo I do Presente Projeto Básico. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 

Projeto Básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada; 

4.1.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo ao 

aviso/edital. 

4.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, pelas razões justificadas nos autos do processo administrativo. 

5. VISTORIA 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços, embora não obrigatória, é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00horas às 14:00 horas.   

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.  

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
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documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Data para início da execução do objeto: até 02 (dois) dias úteis após assinatura 
do contrato; 

6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

a) Local e horário da prestação de serviço: Posto de Saúde Dr Paulo Bogea. (horário 
comercial). 

b) Cronograma de realização dos serviços: 45 (quarenta e cinco) dias, após 
recebimento da Ordem de Serviço. 

c) Etapa 01 Período: 45 dias. 

6.1.3. A execução dos serviços será iniciada em até 02 (dois) dias após o recebimento 
da Ordem de Serviço. A contratada, por ocasião da execução dos serviços, deverá 
respeitar o cronograma físico financeiro estabelecido pela Administração, Anexo I 
deste Projeto Básico. 

6.1.4. Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias. 

6.1.5. Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução será de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço. 

6.1.6. Descrições adicionais dos materiais e serviços a serem executados constam do 
Anexo I deste Projeto Básico. 

6.2. Garantia da instalação:  

6.2.1. A contratada fornecerá todos os materiais, instalará a planta fotovoltaica e 
deverá apresentar garantia dos serviços prestados pelo período de 2 (dois) anos, 
respondendo por sua solidez e segurança, conforme o Art. 1.245 do Código Civil 
Brasileiro. Tal período independe das garantias individuais dos equipamentos junto 
aos respectivos fabricantes e será contado a partir da data da assinatura do Certificado 
de Recebimento do sistema fotovoltaico.  
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6.2.2. Dentro desse período de garantia técnica, de 2 (dois) anos, a contratada deverá 
corrigir qualquer problema encontrado ou por solicitação da contratante, em um prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis.  

6.2.3. A contratada deverá apresentar os certificados de garantia das estruturas de 
suporte e fixação dos módulos contra defeitos de fabricação e corrosão com validade 
mínima de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo de Recebimento 
da planta fotovoltaica, bem como de todos os equipamentos elétricos e eletrônicos, 
juntamente com o Manual de Instruções para Manutenção.  

6.2.4. A contratada deverá apresentar um "Cronograma de Garantias" contendo todos 
os materiais e equipamentos fornecidos, com as respectivas descrições e identificação 
conforme consta no Projeto, e os respectivos prazos de garantia em meses. Esse 
"Cronograma de Garantias" tem o principal objetivo de apresentar de forma clara a 
abrangência de todas as garantias 

6.3. Garantia de desempenho:  

6.3.1. Conforme a NBR 16274:2014, o desempenho é avaliado por parâmetros anuais, 
um dos quais é denominado desempenho global anual, correspondendo ao parâmetro 
tratado na literatura técnica especializada por taxa de desempenho (TD) ou, em inglês, 
por performance ratio (PR). Assim, o desempenho global anual deverá ser calculado 
segundo os procedimentos apresentados na NBR 16274:2014, Seção 10 - Avaliação 
de desempenho e no Anexo 3: Comissionamento e Avaliação de Desempenho. A 
finalidade da avaliação do desempenho é verificar se a UFV está produzindo o valor 
de energia (kWh) em determinado período, em função da potência instalada, conforme 
especificado pela contratada.  

6.3.2. A contratada deverá garantir o valor de geração mínima e o desempenho global 
anual, estimados e apresentados no Projeto. Nesse contexto, destaca-se que o projeto 
deve apresentar uma taxa de desempenho superior a 0,75. 7.4.3 (ou outro parâmetro 
previsto no projeto). As medições e ensaios para avaliação do desempenho serão 
executados pela contratada com acompanhamento de representante designado pela 
contratante. A contratada fornecerá todo o equipamento e medidores específicos para 
a realização das medições e ensaios, assim como o equipamento de proteção 
individual (EPI) indicado para as atividades.  

6.3.3. Após a conclusão das medições e ensaios, registro dos dados, cálculos e 
avaliação dos resultados a contratada deverá redigir um relatório de avaliação de 
desempenho da planta fotovoltaica e enviar à contratante, para revisão, correção e 
posterior aprovação pelo representante. Caso os valores obtidos na avaliação de 
desempenho anual sejam inferiores aos apresentados pela contratada no Projeto, esta 
deverá realizar uma análise dos possíveis motivos, corrigi-los e apresentar um 
Relatório Técnico com todas as informações relativas a esse processo.  

6.3.4. O processo de avaliação de desempenho é composto por avaliações iniciais e 
avaliações de desempenho anuais, conforme especificado na sequência:  
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6.3.4.1. Avaliações iniciais de desempenho: a avaliação inicial de desempenho deverá 
ser nos primeiros 45 (quarenta e cinco) dias após o início de operação da planta 
fotovoltaica, utilizando, no que for aplicável, os procedimentos apresentados na norma 
NBR 16274:2014, Seção 10, Avaliação de desempenho. As avaliações iniciais de 
desempenho serão de dois tipos, realizadas com dois períodos de medição e aquisição 
de dados:  

6.3.4.2. Avaliação de curta duração, com 2 dias de medições e dados e;  

6.3.4.3. Avaliação de longa duração, com 30 dias de medições e dados.  

6.3.5. O teste de longa duração poderá ser iniciado logo após o período de 2 (dois) 
dias do teste de curta duração. Se este último for realizado com êxito, comprovando 
desempenho adequado, aprovado por representante da contratante, as medições e 
dados obtidos no período de 2 (dois) dias poderão ser considerados para o período de 
30 dias do teste de longa duração.  

6.3.6. Avaliações de desempenho anual: Estão previstas duas avaliações anuais de 
desempenho, a serem realizadas durante o período de garantia da instalação, sendo 
efetuadas, respectivamente, após um ano de operação e após dois anos de operação. 
Nas avaliações anuais será calculado o desempenho global anual do sistema, 
segundo os procedimentos apresentados na NBR 16274:2014, Seção 10 - Avaliação 
de desempenho;  

6.3.7. Os resultados das avaliações de desempenho da UFV deverão ser 
apresentados em relatórios, com todos os dados de medições e ensaios realizados, 
conforme detalhados na Seção 10 - Avaliação de desempenho, da norma NBR 
16274:2014. 

6.4. DESCRIÇÃO DAS NORMAS MATERIAIS E SERVIÇOS:  

6.4.1. Das Normas e Regulamentações a observar:  

6.4.1.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

6.4.1.2. NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  

6.4.1.3. NBR-5419 – Proteção contra descargas atmosféricas;  

6.4.1.4. INMETRO – Portaria nº 004/2011;  

6.4.1.5. ABNT NBR 16690 - Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos - Requisitos 
de projeto;  

6.4.1.6. ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos 
mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de 
desempenho;  

6.4.1.7. ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da interface 
de conexão com a rede elétrica de distribuição;  
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6.4.1.8. ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características da interface 
de conexão com a rede elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio de 
conformidade; 

6.4.1.9. ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-ilhamento para 
inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados à rede elétrica;  

6.4.1.10. ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos – Classificação; ABNT NBR 
10899 - Energia solar fotovoltaica — Terminologia.  

6.4.1.11. ABNT NBR 16612 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não 
halogenado, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8kV C.C entre condutores 
– Requisitos de desempenho  

6.4.1.12. ABNT NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;  

6.4.1.13. ABNT IEC 61643-1 – Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão 
Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa 
tensão – Requisitos de desempenho e métodos de ensaio;  

6.4.1.14. MODULO 3 (PRODIST) – Módulo 3 do Procedimento de Distribuição de 
Energia Elétrica no Sistema elétrico Nacional (PRODIST) – Acesso ao Sistema de 
Distribuição – Seção 3.7.  

6.4.1.15. MODULO 8 (PRODIST) – Módulo 8 DA Resolução Nº 395 de 2009 da 
Agência Nacional de Energia elétrica – ANEEL;  

6.4.1.16. Resoluções da ANEEL: nº 414/2010; nº 482/2012; nº 517/2012; 687/2015 e 
786/2017;  

6.4.1.17. Normas Técnicas da Equatorial Energia: NT.001; NT.002; NT.020; NT.021. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário, conforme previsto no Orçamento Sintético. 

8. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços OU o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

9.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios 
estabelecidos no Edital e no Projeto. 

9.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 
de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

9.4.1. não produziu os resultados acordados; 

9.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

9.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10. DO RECEBIMENTO 

10.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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10.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 
em sua totalidade. 

10.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos serviços e subserviços florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

10.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do recebimento da ordem de serviço, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10.5. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

10.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a 
apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

10.7. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, 
às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

10.8. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

10.8.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.8.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

10.8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
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10.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.9. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

10.9.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

10.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

10.11.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

10.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 
DISPENSA. 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 
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11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa. 

11.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no Aviso de Dispensa. 

11.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11.4.1. Apresentação de profissional (ENGENHEIRO ELETRICISTA), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto da presente dispensa de licitação. 

11.4.1.1. O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

11.4.2. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO para a execução de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica. 

11.4.2.1. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto desta dispensa de licitação, assim consideradas as que 
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 
estimado da contratação, conforme segue: 

DESCRIÇÃO DA PARCELA - ITEM UNIDIDADE DE MEDIDA 

KIT GERADOR SOLAR FOTOVOLTAICO COMPLETO TRIF. 380V – 3000KWH und 

 
11.4.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante 

11.4.2.3. O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo 
Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

11.4.3. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, na região da sede da 
empresa; 

11.4.4. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento 
das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133 , de 1º de 
abril de 2021. 
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11.4.5. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da dispensa licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos. 

12. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS  

12.1 Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos 
(grifamos):  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...)  

XXI – Serviços de engenharia: Toda atividade ou conjunto 
de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da administração e que, 
não enquadradas no conceito de obra a que se refere no 
inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força 
de lei, como privativa das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou técnicos especializados (...) 

12.2. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos 
a especificação do(s) bem(ns)/serviço(s) demandado(s) verificamos que este(s):  

 É (são) passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade 
comuns no mercado correspondente;  

 Possui(em) especificações usuais de mercado;  

 E possui(em) disponibilidade no mercado.  

12.3. Logo, o(s) bem(ns)/serviço(s) a ser(em) adquirido(s) classifica(m)-se como sendo 
bem(ns)/serviço(s) comum(ns). 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, mediante aprovação da medição dos 
serviços executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

14.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico. 

14.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

14.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

14.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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14.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP =  

Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 
 
 
 
 
14.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela 
contratada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Unid. Orçamentaria   1501- Secretaria municipal de saúde 
Função programatica  10.301.0035 
Proj.atividade 1.054- implantação de energia solar junto a rede de saúde 
Elem. De despesa  4.4.90.51.00- obras e instalações 

 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 
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16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de 
licitação sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 16.1 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Projeto Básico. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Projeto 
Básico, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Projeto Básico. 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de 
licitação; 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal 
e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Prefeitura Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no 
Contrato: 

17.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

17.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

17.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei nº 14.133/2021; 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

17.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
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17.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Projeto Básico; 

17.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

17.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

17.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o fornecimento dos serviços. 

17.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Projeto 
Básico: 

17.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto 
Básico, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

17.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

17.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 
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17.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto 
Básico, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

17.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

17.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

17.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

17.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

17.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

17.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

17.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

17.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

17.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

17.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
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17.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Projeto Básico, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

17.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

17.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

17.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

17.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

17.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive 
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

17.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no art. 
92, ins XVII da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  

17.2.24. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
normas pertinentes.  

17.2.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável;  

17.2.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto.  
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17.2.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

17.2.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da contratante, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

18. CONTRATAÇÃO DE ME/EPP  

18.1. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar 123/2006, que regulamenta 
o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 

19. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

19.1. No caso do presente processo não se vislumbra ganho em termos de 
competividade do certame caso seja permitida a participação de empresas reunidas 
em consórcio, pois existem inúmeros fornecedores que possuem capacidade para 
fornecer individualmente todo o objeto descrito neste Projeto Básico.  

19.2. Não há escassez de empresas que forneçam os serviços objeto do certame, 
tampouco é gravado de complexidade que torne problemática a competição, sendo 
desnecessário o consórcio entre empresas, fato que poderia ainda prejudicar a 
conquista da conjugação do menor preço e do melhor serviço/serviço, assim como 
dificultar a fiscalização, cobrança e execução contratual. Portanto, não será permitida 
a participação de consórcios. 

20. DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

20.1. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso I, da Lei nº 
14.133/21, onde fica discricionário ao Município ou quando não houver 
fornecedor/prestador cadastrado no banco de dados do município para busca do 
melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de licitação será 
divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Município, o qual encaminhará e-mail 
automaticamente aos fornecedores cadastrados para apresentação de propostas e 
consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

21. DA VIGENCIA DO CONTRATO  

21.1. O contrato terá vigência da sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 

22. APROVAÇÃO  
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22.1. O presente Projeto Básico foi consolidado a partir de informações apuradas pela 
Secretaria Municipal de Saúde em harmonia com a legislação de referência, quando 
verificou-se a viabilidade da contratação. 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Constituem parte integrante do presente Projeto Básico, os projetos, planilhas 
orçamentárias, Composições, cronograma, Curva ABC, Especificações, Memoriais, 
Planilha de BDI e Encargos Sociais e demais elementos do Projeto constante no Anexo 
I deste Projeto Básico. 
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“PROJETO BÁSICO" 
 

ANEXO I  
Planilha Orçamentária Resumida 

 
OBJETO: ENERGIA SOLAR - MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA UTILIZANDO UM SISTEMA DE ENERGIA SOLAR DE 60 KW CONECTADO À 

REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO EM 380/220V CARACTERIZADO COMO AUTOCOSUMO REMOTO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

UNIDADE: 1 UNIDADE R$109.927,51 (CENTO E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DATA: 10/09/2022 

BDI: 24,14% 

BANCOS: SINAPI - 08/2022 – MARANHÃO, SBC - 09/2022 - SLS - SÃO LUÍS – MA, SICRO3 - 04/2022 – MARANHÃO, SEINFRA - 027 – CEARÁ 

ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADA 

HORISTA: 115,66% 

MENSALISTA: 73,48% 
 

Planilha Orçamentária Resumida 
Item Descrição Total Peso (%) 

 1  SISTEMA FOTOVOLTAICO (SECRETARIA DE 
SAÚDE) 

109.927,51 100,00 % 

 1.1  ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 5.949,30 5,41 % 

 1.2  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 6.492,90 5,91 % 

 1.3  REFORÇO DE TELHADO PARA RECEBIMENTO 
DAS PLACAS 

5.184,50 4,72 % 

 1.4  MONTAGEM DO SISTEMA 2.834,10 2,58 % 

 1.5  KIT FOTOVOLTÁICO 80.691,01 73,40 % 

 1.6  SERVIÇOS EXTRAS DO SISTEMA 8.775,70 7,98 % 

    
  
  

Total sem BDI 88.553,15 

    
  
  

Total do BDI 21.374,36 

    
  
  

Total Geral 109.927,51 
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“PROJETO BÁSICO" 
 

ANEXO I  
Orçamento Sintético 

 
OBJETO: ENERGIA SOLAR - MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA UTILIZANDO UM SISTEMA DE ENERGIA SOLAR DE 60 KW CONECTADO À REDE 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO EM 380/220V CARACTERIZADO COMO AUTOCOSUMO REMOTO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

UNIDADE: 1 UNIDADE R$109.927,51 (CENTO E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DATA: 10/09/2022 

BDI: 24,14% 

BANCOS: SINAPI - 08/2022 – MARANHÃO, SBC - 09/2022 - SLS - SÃO LUÍS – MA, SICRO3 - 04/2022 – MARANHÃO, SEINFRA - 027 – CEARÁ 

ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADA 

HORISTA: 115,66% 

MENSALISTA: 73,48% 
 

Orçamento Sintético 
Item 

Código Banco 
Descrição Und 

Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 
Total 

Peso 
(%) 

 1    SISTEMA FOTOVOLTAICO 
(SECRETARIA DE SAÚDE) 

    109.927,51 
100,00 

% 

 1.1    ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO 

    5.949,30 5,41 % 

 1.1.1  

91677 SINAPI 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 35 107,33 133,23 4.663,05 4,24 % 

 1.1.2  
88597 SINAPI 

DESENHISTA DETALHISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 35 29,61 36,75 1.286,25 1,17 % 

 1.2    ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
DA OBRA 

    6.492,90 5,91 % 

 1.2.1  

91677 SINAPI 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 20 107,33 133,23 2.664,60 2,42 % 

 1.2.2  
90766 SINAPI 

ALMOXARIFE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 35 19,44 24,13 844,55 0,77 % 

 1.2.3  

88255 SINAPI 

AUXILIAR TÉCNICO DE 
ENGENHARIA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 35 24,14 29,96 1.048,60 0,95 % 

 1.2.4  
90780 SINAPI 

MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 35 44,54 55,29 1.935,15 1,76 % 

 1.3  
  

REFORÇO DE TELHADO 
PARA RECEBIMENTO DAS 
PLACAS 

    5.184,50 4,72 % 

 1.3.1  

97650 SINAPI 

REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 20 5,60 6,95 139,00 0,13 % 
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 1.3.2  

97659 SINAPI 

REMOÇÃO DE TESOURAS 
METÁLICAS, COM VÃO 
MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 
FORMA MECANIZADA, 
COM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 10 208,32 258,60 2.586,00 2,35 % 

 1.3.3  

97647 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS, 
DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 10 2,60 3,22 32,20 0,03 % 

 1.3.4  

92542 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 
2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 10 102,13 126,78 1.267,80 1,15 % 

 1.3.5  
72101 SINAPI 

REVISAO GERAL DE 
TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

m² 40 6,96 8,64 345,60 0,31 % 

 1.3.6  

94221 SINAPI 

CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) PARA TELHADOS 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 10 20,89 25,93 259,30 0,24 % 

 1.3.7  

94204 SINAPI 

TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 10 44,68 55,46 554,60 0,50 % 

 1.4    MONTAGEM DO SISTEMA     2.834,10 2,58 % 

 1.4.1  
88264 SINAPI 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 30 21,59 26,80 804,00 0,73 % 

 1.4.2  

88247 SINAPI 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 30 16,91 20,99 629,70 0,57 % 

 1.4.3  
88309 SINAPI 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 30 21,34 26,49 794,70 0,72 % 

 1.4.4  
88316 SINAPI 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 30 16,27 20,19 605,70 0,55 % 

 1.5    KIT FOTOVOLTÁICO     80.691,01 73,40 % 

 1.5.1  

COMP.010104 Próprio 

KIT GERADOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO 
COMPLETO TRIF. 380V - 
7400KWH 

UND 1 65.000,01 80.691,01 80.691,01 73,40 % 
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 1.6    SERVIÇOS EXTRAS DO 
SISTEMA 

    8.775,70 7,98 % 

 1.6.1  

101562 SINAPI 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 25 
MM², 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 70 25,32 31,43 2.200,10 2,00 % 

 1.6.2  

101564 SINAPI 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 50 
MM², 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 63 49,68 61,67 3.885,21 3,53 % 

 1.6.3  

97670 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 
100 (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20 22,51 27,94 558,80 0,51 % 

 1.6.4  

96985 SINAPI 

HASTE DE 
ATERRAMENTO 5/8  PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 5 94,45 117,25 586,25 0,53 % 

 1.6.5  

74130/010 SINAPI 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR EM CAIXA 
MOLDADA 175 A 225A 
240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1 509,84 632,91 632,91 0,58 % 

 1.6.6  

C4562 SEINFRA 

DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS DE TENSÃO - 
DPS 

UN 2 119,10 147,85 295,70 0,27 % 

 1.6.7  

83463 SINAPI 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO, PARA 
12 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 
E NEUTRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1 496,81 616,73 616,73 0,56 % 

 
    Total sem BDI 88.553,15 

 
    Total do BDI 21.374,36 

 
    Total Geral 109.927,51 
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“PROJETO BÁSICO" 
 

ANEXO I  
Cronograma Físico e Financeiro 

 
OBJETO: ENERGIA SOLAR - MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA UTILIZANDO UM SISTEMA DE ENERGIA SOLAR DE 60 KW CONECTADO À REDE 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO EM 380/220V CARACTERIZADO COMO AUTOCOSUMO REMOTO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

UNIDADE: 1 UNIDADE R$109.927,51 (CENTO E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DATA: 10/09/2022 

BDI: 24,14% 

BANCOS: SINAPI - 08/2022 – MARANHÃO, SBC - 09/2022 - SLS - SÃO LUÍS – MA, SICRO3 - 04/2022 – MARANHÃO, SEINFRA - 027 – CEARÁ 

ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADA 

HORISTA: 115,66% 

MENSALISTA: 73,48% 
 

 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 45 DIAS 

 1  SISTEMA FOTOVOLTAICO (SECRETARIA DE SAÚDE) 100,00% 
109.927,51 

100,00% 
109.927,51 

Porcentagem   100,0% 

Custo   109.927,51 

Porcentagem Acumulado   100,0% 

Custo Acumulado   109.927,51 
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“PROJETO BÁSICO" 
 

ANEXO I  
Composições Analíticas com Preço Unitário 

 
OBJETO: ENERGIA SOLAR - MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA UTILIZANDO UM SISTEMA DE ENERGIA SOLAR DE 60 KW CONECTADO À REDE 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO EM 380/220V CARACTERIZADO COMO AUTOCOSUMO REMOTO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

UNIDADE: 1 UNIDADE R$ 109.927,51 (CENTO E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DATA: 10/09/2022 

BDI: 24,14% 

BANCOS: SINAPI - 08/2022 – MARANHÃO, SBC - 09/2022 - SLS - SÃO LUÍS – MA, SICRO3 - 04/2022 – MARANHÃO, SEINFRA - 027 – CEARÁ 

ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADA 

HORISTA: 115,66% 

MENSALISTA: 73,48% 
 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
1.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91677  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 107,33 107,33 

Composição 
Auxiliar 

 95407  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ENGENHEIRO 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 2,84 2,84 

Insumo  00034783  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 103,00 103,00 

Insumo  00043486  SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO 
CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043462  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 105,84 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

105,84 

        Valor do BDI => 25,90   Valor com BDI => 133,23 

                    

 1.1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88597  SINAPI DESENHISTA DETALHISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 29,61 29,61 

Composição 
Auxiliar 

 95391  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA DESENHISTA 
DETALHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,11 0,11 

Insumo  00002355  SINAPI DESENHISTA DETALHISTA 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 27,99 27,99 

Insumo  00043493  SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,62 0,62 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043469  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
TOPOGRAFO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,07 0,07 
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Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 28,10 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

28,10 

        Valor do BDI => 7,14   Valor com BDI => 36,75 

                    

 1.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91677  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 107,33 107,33 

Composição 
Auxiliar 

 95407  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ENGENHEIRO 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 2,84 2,84 

Insumo  00034783  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 103,00 103,00 

Insumo  00043486  SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO 
CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043462  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 105,84 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

105,84 

        Valor do BDI => 25,90   Valor com BDI => 133,23 

                    

 1.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  90766  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 19,44 19,44 

Composição 
Auxiliar 

 95392  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ALMOXARIFE 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,07 0,07 

Insumo  00000253  SINAPI ALMOXARIFE (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,81 17,81 

Insumo  00043482  SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,69 0,69 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043458  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ALMOXARIFE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,05 0,05 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 17,88 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

17,88 

        Valor do BDI => 4,69   Valor com BDI => 24,13 

                    

 1.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88255  SINAPI AUXILIAR TÉCNICO DE 
ENGENHARIA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 24,14 24,14 

Composição 
Auxiliar 

 95323  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AUXILIAR TÉCNICO DE 
ENGENHARIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  00000532  SINAPI AUXILIAR TECNICO / 
ASSISTENTE DE ENGENHARIA 

Mão de Obra H 1,0000000 22,50 22,50 

Insumo  00043486  SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO 
CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 
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COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043462  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 22,65 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

22,65 

        Valor do BDI => 5,82   Valor com BDI => 29,96 

                    

 1.2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  90780  SINAPI MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 44,54 44,54 

Composição 
Auxiliar 

 95405  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA MESTRE DE OBRAS 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,71 0,71 

Insumo  00043487  SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO 
GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,08 1,08 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043463  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCARREGADO GERAL - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  00004069  SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 41,83 41,83 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

        MO sem LS => 42,54 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

42,54 

        Valor do BDI => 10,75   Valor com BDI => 55,29 

                    

 1.3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA COBERTURA, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

m² 1,0000000 5,60 5,60 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1062000 20,87 2,21 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2086000 16,27 3,39 

        MO sem LS => 4,62 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

4,62 

        Valor do BDI => 1,35   Valor com BDI => 6,95 

                    

 1.3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  97659  SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS 
METÁLICAS, COM VÃO MAIOR 
OU IGUAL A 8M, DE FORMA 
MECANIZADA, COM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

UN 1,0000000 208,32 208,32 

Composição 
Auxiliar 

 92717  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
CHI DIURNO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,6062000 0,23 0,36 

Composição 
Auxiliar 

 92716  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
CHP DIURNO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,6581000 24,88 16,37 
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Composição 
Auxiliar 

 93288  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,4789000 156,23 74,81 

Composição 
Auxiliar 

 93287  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0864000 318,22 27,49 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,6905000 20,87 35,28 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 3,3202000 16,27 54,01 

        MO sem LS => 89,94 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

89,94 

        Valor do BDI => 50,28   Valor com BDI => 258,60 

                    

 1.3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  97647  SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

m² 1,0000000 2,60 2,60 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0971000 16,27 1,57 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0494000 20,87 1,03 

        MO sem LS => 2,14 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

2,14 

        Valor do BDI => 0,62   Valor com BDI => 3,22 

                    

 1.3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  92542  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 102,13 102,13 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0604000 16,57 1,00 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0435000 17,45 0,75 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4940000 16,52 8,16 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,6760000 21,08 14,25 

Insumo  00004430  SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 
X 6* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO -  BRUTA 

Material M 2,3600000 14,80 34,92 

Insumo  00020247  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

Material KG 0,0700000 27,60 1,93 

Insumo  00039027  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) 

Material KG 0,0500000 24,90 1,24 

Insumo  00040568  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 

Material KG 0,0300000 25,11 0,75 

Insumo  00004408  SINAPI RIPA NAO APARELHADA,  *1,5 
X 5* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO -  BRUTA 

Material M 2,5890000 2,82 7,30 

Insumo  00004425  SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 
12* CM, EM MACARANDUBA, 

Material M 1,0170000 31,30 31,83 
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ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

        MO sem LS => 20,21 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

20,21 

        Valor do BDI => 24,65   Valor com BDI => 126,78 

                    

 1.3.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  72101  SINAPI REVISAO GERAL DE 
TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 6,96 6,96 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3000000 16,27 4,88 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1000000 20,87 2,08 

        MO sem LS => 5,71 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

5,71 

        Valor do BDI => 1,68   Valor com BDI => 8,64 

                    

 1.3.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  94221  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA M 1,0000000 20,89 20,89 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0087000 16,57 0,14 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0063000 17,45 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 87337  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM 
VOLUME DE CIMENTO, CAL E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM 
MISTURADOR DE EIXO 
HORIZONTAL DE 300 KG. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,0117000 472,11 5,52 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1640000 20,87 3,42 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2090000 16,27 3,40 

Insumo  00007181  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA 
CERAMICA, COMPRIMENTO 
DE *41* CM, RENDIMENTO DE 
*3* TELHAS/M 

Material UN 3,0000000 2,77 8,31 

        MO sem LS => 6,72 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

6,72 

        Valor do BDI => 5,04   Valor com BDI => 25,93 

                    

 1.3.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  94204  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 44,68 44,68 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0372000 17,45 0,64 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0516000 16,57 0,85 
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MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,5210000 16,27 8,47 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2540000 20,87 5,30 

Insumo  00007173  SINAPI TELHA DE BARRO / 
CERAMICA, NAO ESMALTADA, 
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, 
PAULISTA, COMPRIMENTO DE 
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* 
TELHAS/M2 

Material MIL 0,0275000 1.070,00 29,42 

        MO sem LS => 12,60 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

12,60 

        Valor do BDI => 10,78   Valor com BDI => 55,46 

                    

 1.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,59 21,59 

Composição 
Auxiliar 

 95332  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,53 0,53 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,81 17,81 

Insumo  00043484  SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,07 1,07 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,78 0,78 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 18,34 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

18,34 

        Valor do BDI => 5,21   Valor com BDI => 26,80 

                    

 1.4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 16,91 16,91 

Composição 
Auxiliar 

 95316  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,40 0,40 

Insumo  00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 13,26 13,26 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043484  SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,07 1,07 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,78 0,78 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 
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        MO sem LS => 13,66 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

13,66 

        Valor do BDI => 4,08   Valor com BDI => 20,99 

                    

 1.4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,34 21,34 

Composição 
Auxiliar 

 95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,30 0,30 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043489  SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,09 1,09 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043465  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,74 0,74 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,81 17,81 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 18,11 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

18,11 

        Valor do BDI => 5,15   Valor com BDI => 26,49 

                    

 1.4.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 16,27 16,27 

Composição 
Auxiliar 

 95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,22 0,22 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043491  SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,15 1,15 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043467  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,56 0,56 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 12,94 12,94 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 13,16 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

13,16 

        Valor do BDI => 3,92   Valor com BDI => 20,19 

                    

 1.5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  
COMP.010104  

Próprio KIT GERADOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO COMPLETO 
TRIF. 380V - 7400KWH 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

UND 1,0000000 65.000,01 65.000,01 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR  

Próprio PAINEL SOLAR 540WP MONO 
BIFACIAL - JA SOLAR  

Material UND 37,1561153 1.240,00 46.073,58 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 01  

Próprio INVERSOR/GERADOR SOLAR 
60KS-MT TRI 380V 

Material UND 0,3096342 17.500,00 5.418,59 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 02  

Próprio QDCA/96 QUADRO DE 
PROTEÇÃO SOLAR (CA) 
TRIFÁSICO 125A 

Material UND 0,3096342 1.700,00 526,37 
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Insumo  ENERGIA 
SOLAR 03  

Próprio GRAMPO TERMINADOR 35MM 
EM ALUMINIO 

Material UND 18,5780574 11,63 216,06 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 04  

Próprio EMENDA PARA PERFIL DE 
ALUMÍNIO 

Material UND 8,6697601 18,50 160,39 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 05  

Próprio GRAMPO DE ATERRAMENTO  Material UND 9,2890290 27,50 255,44 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 06  

Próprio ABRAÇADEIRA DE AÇO PARA 
CABOS 

Material UND 44,8969724 5,90 264,89 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 07  

Próprio CLIP DE AÇO PARA 
ATERRAMENTO ESTRUTURA-
MODULOS 

Material UND 80,5049161 2,75 221,38 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 08  

Próprio GRAMPO INTERMEDIÁRIO 
35MM EM ALUMINIO 

Material UND 80,5049161 6,50 523,28 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 09  

Próprio JUMPER DE ATERRAMENTO 
PARA PERFIL ALUMÍNIO 

Material UND 8,6697601 16,25 140,88 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 10  

Próprio HOOK DE ALUMÍNIO A5# 45MM 
METÁLICO C/ PARAFUSO 

Material UND 71,8351559 99,00 7.111,68 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 11  

Próprio PERFIL DE ALUMINIO 
ANODIZADO PARA MODULOS 
FV 6M 

Material UND 17,9587890 106,75 1.917,10 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 12  

Próprio CABO SOLAR PRETO COM 
PROTEÇÃO UV 4,0MM² 

Material m 92,8902876 8,00 743,12 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 13  

Próprio CABO SOLAR VERMELHO COM 
PROTEÇÃO UV 4,0MM² 

Material m 92,8902876 11,00 1.021,79 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 14  

Próprio CABO SOLAR VD/AM COM 
PROTEÇÃO UV 6,0MM² 

Material m 27,8670862 12,30 342,76 

Insumo  ENERGIA 
SOLAR 15  

Próprio CONECTOR MC4 
MACHO+FEMEA PARA 
MODULO - JA SOLAR 

Material UND 4,6445143 13,50 62,70 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 15.691,00   Valor com BDI => 80.691,01 

                    

 1.6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  101562  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 25,32 25,32 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0029000 21,59 0,06 

Insumo  00000996  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 25 MM2 

Material M 1,0401000 24,29 25,26 

        MO sem LS => 0,05 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,05 

        Valor do BDI => 6,11   Valor com BDI => 31,43 

                    

 1.6.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  101564  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 50 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 49,68 49,68 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0030000 21,59 0,06 

Insumo  00001018  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 50 MM2 

Material M 1,0401000 47,71 49,62 

        MO sem LS => 0,05 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,05 

        Valor do BDI => 11,99   Valor com BDI => 61,67 
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 1.6.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  97670  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 100 
(4"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 22,51 22,51 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1721000 16,91 2,91 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1721000 21,59 3,71 

Insumo  00039248  SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD 
FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAL, 
COR PRETA, SEM ROSCA, DE 
4", PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715) 

Material M 1,1000000 14,45 15,89 

        MO sem LS => 5,50 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

5,50 

        Valor do BDI => 5,43   Valor com BDI => 27,94 

                    

 1.6.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  
PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 94,45 94,45 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2531000 16,91 4,27 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2531000 21,59 5,46 

Insumo  00003379  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM 
ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN = 5/8", 
REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE, SEM 
CONECTOR 

Material UN 1,0000000 84,72 84,72 

        MO sem LS => 8,09 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

8,09 

        Valor do BDI => 22,80   Valor com BDI => 117,25 

                    

 1.6.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  74130/010  SINAPI DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
EM CAIXA MOLDADA 175 A 
225A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 509,84 509,84 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4000000 16,91 6,76 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4000000 21,59 8,63 

Insumo  00002377  SINAPI DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 
35 KA 

Material UN 1,0000000 494,45 494,45 

        MO sem LS => 12,79 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

12,79 

        Valor do BDI => 123,07   Valor com BDI => 632,91 

                    

 1.6.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  C4562  SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
- DPS 

OUTROS ELEMENTOS UN 1,0000000 119,10 119,10 

Insumo  I8442  SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
- DPS's - 40 KA/440V - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Material UN 1,0000000 119,10 119,10 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 
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        Valor do BDI => 28,75   Valor com BDI => 147,85 

                    

 1.6.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  83463  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 496,81 496,81 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 16,91 33,82 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 21,59 43,18 

Insumo  00013393  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO 
COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM 
CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN, 100 A 

Material UN 1,0000000 419,81 419,81 

        MO sem LS => 64,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

64,00 

        Valor do BDI => 119,92   Valor com BDI => 616,73 

                    
Composições Auxiliares 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 16,52 16,52 

Composição 
Auxiliar 

 95309  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AJUDANTE DE 
CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00006117  SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 13,26 13,26 

Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,26 1,26 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,45 0,45 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 13,41 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

13,41 

        Valor do BDI => 3,98   Valor com BDI => 20,50 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  92717  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
CHI DIURNO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 0,23 0,23 

Composição 
Auxiliar 

 92712  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,21 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 92713  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 
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CILINDROS E MAÇARICOS - 
JUROS. AF_12/2015 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,28 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  92716  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
CHP DIURNO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 24,88 24,88 

Composição 
Auxiliar 

 92712  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,21 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 92715  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,39 24,39 

Composição 
Auxiliar 

 92713  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
JUROS. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 92714  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,26 0,26 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 6,00   Valor com BDI => 30,88 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  92712  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,21 0,21 

Insumo  00013761  SINAPI APARELHO CORTE OXI-
ACETILENO PARA SOLDA E 
CORTE CONTENDO 
MACARICO SOLDA, BICO DE 
CORTE, CILINDROS, 
REGULADORES, MANGUEIRAS 
E CARRINHO 

Material UN 0,0000640 3.335,45 0,21 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,26 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  92713  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
JUROS. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

Insumo  00013761  SINAPI APARELHO CORTE OXI-
ACETILENO PARA SOLDA E 
CORTE CONTENDO 
MACARICO SOLDA, BICO DE 
CORTE, CILINDROS, 
REGULADORES, MANGUEIRAS 
E CARRINHO 

Material UN 0,0000076 3.335,45 0,02 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,02 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  92714  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,26 0,26 

Insumo  00013761  SINAPI APARELHO CORTE OXI-
ACETILENO PARA SOLDA E 
CORTE CONTENDO 
MACARICO SOLDA, BICO DE 
CORTE, CILINDROS, 
REGULADORES, MANGUEIRAS 
E CARRINHO 

Material UN 0,0000800 3.335,45 0,26 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,06   Valor com BDI => 0,32 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  92715  SINAPI APARELHO PARA CORTE E 
SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE 
CILINDROS E MAÇARICOS - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_12/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,39 24,39 

Insumo  00000001  SINAPI ACETILENO (RECARGA DE 
GAS ACETILENO PARA 
CILINDRO DE CONJUNTO 
OXICORTE GRANDE) NAO 
INCLUI TROCA/MANUTENCAO 
DO CILINDRO 

Material KG 0,3261000 61,25 19,97 

Insumo  00000002  SINAPI OXIGENIO, RECARGA PARA 
CILINDRO DE CONJUNTO 
OXICORTE GRANDE 

Material m³ 0,3300000 13,42 4,42 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 5,88   Valor com BDI => 30,27 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  87337  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM 
VOLUME DE CIMENTO, CAL E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM 
MISTURADOR DE EIXO 
HORIZONTAL DE 300 KG. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 1,0000000 472,11 472,11 

Composição 
Auxiliar 

 88386  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,1400000 4,48 5,10 

Composição 
Auxiliar 

 88392  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 3,7400000 1,09 4,07 

Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4,8800000 17,34 84,61 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 1,1600000 67,50 78,30 

Insumo  00001106  SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA 
ARGAMASSAS 

Material KG 154,4600000 0,93 143,64 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 173,7700000 0,90 156,39 

        MO sem LS => 74,02 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

74,02 

        Valor do BDI => 113,96   Valor com BDI => 586,07 

                    



 

 

 

                                       

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Newton Bello, 1280, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 63 de 99 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ: 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 11.423.292/0001-91 

 

 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,08 21,08 

Composição 
Auxiliar 

 95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA CARPINTEIRO DE 
FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,16 0,16 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 17,81 17,81 

Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,26 1,26 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,45 0,45 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 17,97 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

17,97 

        Valor do BDI => 5,08   Valor com BDI => 26,16 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95309  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AJUDANTE DE 
CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,15 0,15 

Insumo  00006117  SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 0,0120000 13,26 0,15 

        MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,15 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,18 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95392  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ALMOXARIFE 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,07 0,07 

Insumo  00000253  SINAPI ALMOXARIFE (HORISTA) Mão de Obra H 0,0041000 17,81 0,07 

        MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,07 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,08 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95316  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,40 0,40 

Insumo  00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 0,0302000 13,26 0,40 

        MO sem LS => 0,40 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,40 

        Valor do BDI => 0,09   Valor com BDI => 0,49 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95323  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA AUXILIAR TÉCNICO DE 
ENGENHARIA (ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,15 0,15 
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COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

Insumo  00000532  SINAPI AUXILIAR TECNICO / 
ASSISTENTE DE ENGENHARIA 

Mão de Obra H 0,0067000 22,50 0,15 

        MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,15 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,18 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA CARPINTEIRO DE 
FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,16 0,16 

Insumo  00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 0,0094000 17,81 0,16 

        MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,16 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,19 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95391  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA DESENHISTA 
DETALHISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,11 0,11 

Insumo  00002355  SINAPI DESENHISTA DETALHISTA 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 0,0041000 27,99 0,11 

        MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,11 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,13 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95332  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,53 0,53 

Insumo  00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0302000 17,81 0,53 

        MO sem LS => 0,53 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,53 

        Valor do BDI => 0,12   Valor com BDI => 0,65 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95407  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA ENGENHEIRO 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 2,84 2,84 

Insumo  00034783  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 0,0276000 103,00 2,84 

        MO sem LS => 2,84 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

2,84 

        Valor do BDI => 0,68   Valor com BDI => 3,52 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95405  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA MESTRE DE OBRAS 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,71 0,71 

Insumo  00004069  SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0172000 41,83 0,71 

        MO sem LS => 0,71 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,71 

        Valor do BDI => 0,17   Valor com BDI => 0,88 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95389  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 
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COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

Insumo  00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA / MISTURADOR 

Mão de Obra H 0,0067000 15,07 0,10 

        MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,10 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95358  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,18 0,18 

Insumo  00004253  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU 
GUINCHEIRO 

Mão de Obra H 0,0133000 13,85 0,18 

        MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,18 

        Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,22 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95359  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
GUINDASTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,37 0,37 

Insumo  00004254  SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE Mão de Obra H 0,0133000 28,35 0,37 

        MO sem LS => 0,37 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,37 

        Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,45 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,30 0,30 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0172000 17,81 0,30 

        MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,30 

        Valor do BDI => 0,07   Valor com BDI => 0,37 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,22 0,22 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0172000 12,94 0,22 

        MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,22 

        Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,27 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  95385  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA TELHADISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,16 0,16 

Insumo  00012869  SINAPI TELHADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0094000 17,60 0,16 

        MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO 

com 
LS => 

0,16 

        Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,19 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 16,57 16,57 

Composição 
Auxiliar 

 93278  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 
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MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- JUROS. AF_03/2016 

Composição 
Auxiliar 

 93277  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,33 0,33 

Composição 
Auxiliar 

 88295  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 16,20 16,20 

        MO sem LS => 14,03 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

14,03 

        Valor do BDI => 3,99   Valor com BDI => 20,56 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 17,45 17,45 

Composição 
Auxiliar 

 93277  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,33 0,33 

Composição 
Auxiliar 

 93278  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- JUROS. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

Composição 
Auxiliar 

 93279  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,31 0,31 

Composição 
Auxiliar 

 93280  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,57 0,57 

Composição 
Auxiliar 

 88295  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 16,20 16,20 

        MO sem LS => 14,03 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

14,03 

        Valor do BDI => 4,21   Valor com BDI => 21,66 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93277  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,33 0,33 

Insumo  00036487  SINAPI GUINCHO ELETRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV 

Equipamento UN 0,0000640 5.280,39 0,33 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,07   Valor com BDI => 0,40 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93278  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- JUROS. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,04 0,04 

Insumo  00036487  SINAPI GUINCHO ELETRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV 

Equipamento UN 0,0000076 5.280,39 0,04 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 
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        Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,04 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93279  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,31 0,31 

Insumo  00036487  SINAPI GUINCHO ELETRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV 

Equipamento UN 0,0000600 5.280,39 0,31 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,07   Valor com BDI => 0,38 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93280  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 
COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,57 0,57 

Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 
KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

Material KWH 0,7800000 0,74 0,57 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,13   Valor com BDI => 0,70 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93288  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 156,23 156,23 

Composição 
Auxiliar 

 93296  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,50 13,50 

Composição 
Auxiliar 

 93283  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 94,78 94,78 

Composição 
Auxiliar 

 93284  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - JUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,06 17,06 

Composição 
Auxiliar 

 88296  SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 30,89 30,89 

        MO sem LS => 28,72 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

28,72 

        Valor do BDI => 37,71   Valor com BDI => 193,94 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93287  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 318,22 318,22 

Composição 
Auxiliar 

 93286  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 9,62 9,62 



 

 

 

                                       

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Newton Bello, 1280, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 68 de 99 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ: 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 11.423.292/0001-91 

 

 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016 

Composição 
Auxiliar 

 93296  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,50 13,50 

Composição 
Auxiliar 

 93283  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 94,78 94,78 

Composição 
Auxiliar 

 93284  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - JUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,06 17,06 

Composição 
Auxiliar 

 93285  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 152,37 152,37 

Composição 
Auxiliar 

 88296  SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 30,89 30,89 

        MO sem LS => 28,72 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

28,72 

        Valor do BDI => 76,81   Valor com BDI => 395,03 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93283  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 94,78 94,78 

Insumo  00044474  SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANCA TELESCOPICA 40 M, 
CAPACIDADE MAXIMA 60 T, 
POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 
X 6 

Equipamento UN 0,0000400 2.369.727,93 94,78 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 22,87   Valor com BDI => 117,65 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93296  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,50 13,50 

Insumo  00044474  SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANCA TELESCOPICA 40 M, 
CAPACIDADE MAXIMA 60 T, 
POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 
X 6 

Equipamento UN 0,0000057 2.369.727,93 13,50 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 3,25   Valor com BDI => 16,75 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93284  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,06 17,06 
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POTÊNCIA 260 KW - JUROS. 
AF_03/2016 

Insumo  00044474  SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANCA TELESCOPICA 40 M, 
CAPACIDADE MAXIMA 60 T, 
POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 
X 6 

Equipamento UN 0,0000072 2.369.727,93 17,06 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 4,11   Valor com BDI => 21,17 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93285  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 152,37 152,37 

Insumo  00044474  SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANCA TELESCOPICA 40 M, 
CAPACIDADE MAXIMA 60 T, 
POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 
X 6 

Equipamento UN 0,0000643 2.369.727,93 152,37 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 36,78   Valor com BDI => 189,15 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  93286  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 9,62 9,62 

Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 
KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

Material KWH 13,0000000 0,74 9,62 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 2,32   Valor com BDI => 11,94 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88392  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 1,09 1,09 

Composição 
Auxiliar 

 88387  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,98 0,98 

Composição 
Auxiliar 

 88389  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,11 0,11 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,26   Valor com BDI => 1,35 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88386  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 4,48 4,48 
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Composição 
Auxiliar 

 88387  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,98 0,98 

Composição 
Auxiliar 

 88389  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,11 0,11 

Composição 
Auxiliar 

 88390  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,08 1,08 

Composição 
Auxiliar 

 88391  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,31 2,31 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 1,08   Valor com BDI => 5,56 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88387  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,98 0,98 

Insumo  00037544  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 
V, POTENCIA 5 CV 

Equipamento UN 0,0000640 15.452,32 0,98 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,23   Valor com BDI => 1,21 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88389  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,11 0,11 

Insumo  00037544  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 
V, POTENCIA 5 CV 

Equipamento UN 0,0000076 15.452,32 0,11 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,13 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88390  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,08 1,08 

Insumo  00037544  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 

Equipamento UN 0,0000700 15.452,32 1,08 



 

 

 

                                       

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Newton Bello, 1280, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 71 de 99 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ: 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 11.423.292/0001-91 

 

 

ELETRICO TRIFASICO 220/380 
V, POTENCIA 5 CV 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,26   Valor com BDI => 1,34 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88391  SINAPI MISTURADOR DE 
ARGAMASSA, EIXO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
DE MISTURA 300 KG, MOTOR 
ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,31 2,31 

Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 
KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

Material KWH 3,1300000 0,74 2,31 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

        Valor do BDI => 0,55   Valor com BDI => 2,86 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,34 17,34 

Composição 
Auxiliar 

 95389  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA / MISTURADOR 

Mão de Obra H 1,0000000 15,07 15,07 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 15,17 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

15,17 

        Valor do BDI => 4,18   Valor com BDI => 21,52 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88295  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 16,20 16,20 

Composição 
Auxiliar 

 95358  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,18 0,18 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76 
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Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00004253  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU 
GUINCHEIRO 

Mão de Obra H 1,0000000 13,85 13,85 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 14,03 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

14,03 

        Valor do BDI => 3,91   Valor com BDI => 20,11 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88296  SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 30,89 30,89 

Composição 
Auxiliar 

 95359  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 
GUINDASTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,37 0,37 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76 

Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00004254  SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE Mão de Obra H 1,0000000 28,35 28,35 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 28,72 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

28,72 

        Valor do BDI => 7,45   Valor com BDI => 38,34 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 20,87 20,87 

Composição 
Auxiliar 

 95385  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA TELHADISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,16 0,16 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,26 1,26 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 0,81 0,81 

Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,45 0,45 

Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  00012869  SINAPI TELHADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,60 17,60 
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Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,57 0,57 

        MO sem LS => 17,76 LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

17,76 

        Valor do BDI => 5,03   Valor com BDI => 25,90 

                    

      
Total sem BDI 

R$ 88.553,15 

      
Total do BDI 

R$ 21.374,36 

      
Total Geral 

R$ 109.927,51 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                       

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Newton Bello, 1280, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 74 de 99 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ: 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 11.423.292/0001-91 

 

 

“PROJETO BÁSICO" 
 

ANEXO I  
Curva ABC de Serviços 

 

Curva ABC de Serviços 
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumula
do (%) 

 
COMP.010

104  

Próprio KIT GERADOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO 
COMPLETO TRIF. 380V - 
7400KWH 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

UND 1,0 80.691,01 80.691,01 73,40 73,40 

 91677  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 55,0 133,23 7.327,65 6,67 80,07 

 101564  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 50 MM², 0,6/1,0 
KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 63,0 61,67 3.885,21 3,53 83,60 

 97659  SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS 
METÁLICAS, COM VÃO 
MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 
FORMA MECANIZADA, COM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

UN 10,0 258,60 2.586,00 2,35 85,96 

 101562  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 
KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 70,0 31,43 2.200,10 2,00 87,96 

 90780  SINAPI MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 35,0 55,29 1.935,15 1,76 89,72 

 88597  SINAPI DESENHISTA DETALHISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 35,0 36,75 1.286,25 1,17 90,89 

 92542  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - 
COBERTURA 

m² 10,0 126,78 1.267,80 1,15 92,04 

 88255  SINAPI AUXILIAR TÉCNICO DE 
ENGENHARIA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 35,0 29,96 1.048,60 0,95 93,00 

 90766  SINAPI ALMOXARIFE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 35,0 24,13 844,55 0,77 93,76 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 30,0 26,80 804,00 0,73 94,50 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 30,0 26,49 794,70 0,72 95,22 

 74130/010  SINAPI DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 

INEL - 
INSTALAÇÃO 

UN 1,0 632,91 632,91 0,58 95,79 
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TRIPOLAR EM CAIXA 
MOLDADA 175 A 225A 240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 30,0 20,99 629,70 0,57 96,37 

 83463  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO, PARA 
12 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,0 616,73 616,73 0,56 96,93 

 88316  SINAPI SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 30,0 20,19 605,70 0,55 97,48 

 96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 
5/8  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 5,0 117,25 586,25 0,53 98,01 

 97670  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 
100 (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 20,0 27,94 558,80 0,51 98,52 

 94204  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - 
COBERTURA 

m² 10,0 55,46 554,60 0,50 99,02 

 72101  SINAPI REVISAO GERAL DE 
TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

COBE - 
COBERTURA 

m² 40,0 8,64 345,60 0,31 99,34 

 C4562  SEINFRA DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS DE TENSÃO - DPS 

OUTROS 
ELEMENTOS 

UN 2,0 147,85 295,70 0,27 99,61 

 94221  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) PARA TELHADOS 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - 
COBERTURA 

M 10,0 25,93 259,30 0,24 99,84 

 97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

m² 20,0 6,95 139,00 0,13 99,97 

 97647  SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA 
E CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

m² 10,0 3,22 32,20 0,03 100,00 

                    
      Total sem BDI 88.553,15 
      Total do BDI 21.374,36 
      Total Geral 109.927,51 
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“PROJETO BÁSICO" 
 

ANEXO I 
 

 
OBJETO: contratação de empresa para execução dos serviços de microgeração 
distribuída utilizando um sistema de energia solar de 27,25 kw conectado à rede de 
energia elétrica de baixa tensão em 380/220v caracterizado como autoconsumo 
remoto, no Posto de Saúde Dr Paulo Bogea no Município de Lima Campos/MA.            
 
         
 
 
 

OBS: “A Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Planilha de BDI, Encargos Sociais, 
Memoriais de Cálculo, Memoriais Descritivos, 
Especificações Técnicas e demais elementos que 
compõem o PROJETO BÁSICO serão 
DISPONIBILIZADOS EM “MÍDIA ELETRÔNICA 
(CD-R OU PEN DRIVE), bem como no Site Oficial 
desta Prefeitura Municipal. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA  

 
À  
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 
  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023. 
 
 
 
 

Prezado senhor, 
 

 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
relativa a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma 
e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no AVISO. 

 
 

1. Proponente: 

Razão Social: ................. 

CNPJ: ............................ 

Endereço: ...................... 
E-mail: ............................ 

(DDD) Telefone: (...) ............... 

 
 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: ...................... 

Cédula de identidade/órgão emissor: ................ 
CPF: ........................ 

Cargo/Função: ......... 

E-mail: ...................... 

(DDD) Telefone: (....) ................. 

 
 

3. Proposta de Preços: R$ ...................... 

Valor global: R$ .......... (..................................................). 

 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD  MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

     Total R$  

 
 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 
 

5. Prazo de execução: .............. 
 

6. Condições de pagamento: ............. 
 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 

 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 

moeda nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
da licitação. 

 
......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
ANEXO III 

“MODELO DE DECLARAÇÕES” 
 
À  
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 
 

 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2023 

 
A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ nº (---), DECLARA: 
 
Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA  

 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 

servidor ou dirigente _________________, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal  
 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado  
 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III 
do art.5º da Constituição Federal. 
 
Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação  
 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto  
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Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação 
nº 003/2023 e concorda com todas as exigências contidas no Projeto Básico. 

 
Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP  
 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 
123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente 
dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Publica cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021. 
 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133) 
 
 Declara sob as penas da lei, que cumpre os as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133) 
 
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

 
Declara que está ciente que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

 
 

( cidade ), de de 2023. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

ANEXO IV 

“MINUTA DO CONTRATO” 
 

CONTRATO Nº ___ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......... 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICÍPIAL DE 
LIMA CAMPOS/MA e A 
EMPRESA__________________. 

 
Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, 
situada na Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.933.519/0001-09, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n°. 11.423.292/0001-91, neste ato representada pelo(a) ............................., 
Sr(a). .............................., portador(a) da cédula de identidade nº 
..................................... e do CPF nº ..................................., a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ................................., situada na ............................., 
inscrita no CNPJ sob o nº ......................................., neste ato representada pelo(a) 
.........................., Sr.(a) ................................., portador(a) da cédula de identidade nº 
....................... do CPF nº .............................., a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de empresa para 

execução dos serviços de microgeração distribuída utilizando um sistema de energia 

solar de 27,25 kw conectado à rede de energia elétrica de baixa tensão em 380/220v 

caracterizado como autoconsumo remoto, no Posto de Saúde Dr Paulo Bogea no 

Município de Lima Campos/MA, afim de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

1.2 – Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023, e na Proposta da Contratada.  

1.3 – Regime aplicado EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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2.1. A execução dos serviços será iniciada em até 02 (dois) dias após o recebimento 
da Ordem de Serviço. A contratada, por ocasião da execução dos serviços, deverá 
respeitar o cronograma físico financeiro estabelecido pela Administração, Anexo I do 
Projeto Básico. 

2.2. Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução será de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-
financeiro. 

2.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

2.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

2.5. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos serviços e subserviços florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

2.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do recebimento da ordem de serviço, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

2.7. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

2.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a 
apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

2.9. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, 
às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

2.10. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
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2.10.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

2.10.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

2.10.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

2.10.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

2.11. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

2.11.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

2.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

2.13.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

2.13.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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2.13.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

2.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

2.15. recebimento dos serviços será nos moldes do inciso II, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Garantia da instalação:  

3.1.1. A contratada fornecerá todos os materiais, instalará a planta fotovoltaica e 
deverá apresentar garantia dos serviços prestados pelo período de 2 (dois) anos, 
respondendo por sua solidez e segurança, conforme o Art. 1.245 do Código Civil 
Brasileiro. Tal período independe das garantias individuais dos equipamentos junto 
aos respectivos fabricantes e será contado a partir da data da assinatura do Certificado 
de Recebimento do sistema fotovoltaico.  

3.1.2. Dentro desse período de garantia técnica, de 2 (dois) anos, a contratada deverá 
corrigir qualquer problema encontrado ou por solicitação da contratante, em um prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis.  

3.1.3. A contratada deverá apresentar os certificados de garantia das estruturas de 
suporte e fixação dos módulos contra defeitos de fabricação e corrosão com validade 
mínima de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo de Recebimento 
da planta fotovoltaica, bem como de todos os equipamentos elétricos e eletrônicos, 
juntamente com o Manual de Instruções para Manutenção.  

3.1.4. A contratada deverá apresentar um "Cronograma de Garantias" contendo todos 
os materiais e equipamentos fornecidos, com as respectivas descrições e identificação 
conforme consta no Projeto, e os respectivos prazos de garantia em meses. Esse 
"Cronograma de Garantias" tem o principal objetivo de apresentar de forma clara a 
abrangência de todas as garantias 

3.2. Garantia de desempenho:  

3.2.1. Conforme a NBR 16274:2014, o desempenho é avaliado por parâmetros anuais, 
um dos quais é denominado desempenho global anual, correspondendo ao parâmetro 
tratado na literatura técnica especializada por taxa de desempenho (TD) ou, em inglês, 
por performance ratio (PR). Assim, o desempenho global anual deverá ser calculado 
segundo os procedimentos apresentados na NBR 16274:2014, Seção 10 - Avaliação 
de desempenho e no Anexo 3: Comissionamento e Avaliação de Desempenho. A 
finalidade da avaliação do desempenho é verificar se a UFV está produzindo o valor 
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de energia (kWh) em determinado período, em função da potência instalada, conforme 
especificado pela contratada.  

3.2.2. A contratada deverá garantir o valor de geração mínima e o desempenho global 
anual, estimados e apresentados no Projeto. Nesse contexto, destaca-se que o projeto 
deve apresentar uma taxa de desempenho superior a 0,75. 7.4.3 (ou outro parâmetro 
previsto no projeto). As medições e ensaios para avaliação do desempenho serão 
executados pela contratada com acompanhamento de representante designado pela 
contratante. A contratada fornecerá todo o equipamento e medidores específicos para 
a realização das medições e ensaios, assim como o equipamento de proteção 
individual (EPI) indicado para as atividades.  

3.2.3. Após a conclusão das medições e ensaios, registro dos dados, cálculos e 
avaliação dos resultados a contratada deverá redigir um relatório de avaliação de 
desempenho da planta fotovoltaica e enviar à contratante, para revisão, correção e 
posterior aprovação pelo representante. Caso os valores obtidos na avaliação de 
desempenho anual sejam inferiores aos apresentados pela contratada no Projeto, esta 
deverá realizar uma análise dos possíveis motivos, corrigi-los e apresentar um 
Relatório Técnico com todas as informações relativas a esse processo.  

3.2.4. O processo de avaliação de desempenho é composto por avaliações iniciais e 
avaliações de desempenho anuais, conforme especificado na sequência:  

3.2.4.1. Avaliações iniciais de desempenho: a avaliação inicial de desempenho deverá 
ser nos primeiros 45 (quarenta e cinco) dias após o início de operação da planta 
fotovoltaica, utilizando, no que for aplicável, os procedimentos apresentados na norma 
NBR 16274:2014, Seção 10, Avaliação de desempenho. As avaliações iniciais de 
desempenho serão de dois tipos, realizadas com dois períodos de medição e aquisição 
de dados:  

3.2.4.2. Avaliação de curta duração, com 2 dias de medições e dados e;  

3.2.4.3. Avaliação de longa duração, com 30 dias de medições e dados.  

3.2.5. O teste de longa duração poderá ser iniciado logo após o período de 2 (dois) 
dias do teste de curta duração. Se este último for realizado com êxito, comprovando 
desempenho adequado, aprovado por representante da contratante, as medições e 
dados obtidos no período de 2 (dois) dias poderão ser considerados para o período de 
30 dias do teste de longa duração.  

3.2.6. Avaliações de desempenho anual: Estão previstas duas avaliações anuais de 
desempenho, a serem realizadas durante o período de garantia da instalação, sendo 
efetuadas, respectivamente, após um ano de operação e após dois anos de operação. 
Nas avaliações anuais será calculado o desempenho global anual do sistema, 
segundo os procedimentos apresentados na NBR 16274:2014, Seção 10 - Avaliação 
de desempenho;  
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3.2.7. Os resultados das avaliações de desempenho da UFV deverão ser 
apresentados em relatórios, com todos os dados de medições e ensaios realizados, 
conforme detalhados na Seção 10 - Avaliação de desempenho, da norma NBR 
16274:2014. 

CLÁUSULA  QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 

4.1. Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 

pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ............... (..............................). 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preços R$ 

Unitário Total 

       

       

 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, mediante aprovação da medição dos 
serviços executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico. 
 
4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 
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4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
 
4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =  

Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
 
 
 
 
4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela 
contratada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado: 
 
Unid. Orçamentaria   1501- Secretaria municipal de saúde 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da 
taxa anual = 6% 
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Função programatica  10.301.0035 
Proj.atividade 1.054- implantação de energia solar junto a rede de saúde 
Elem. De despesa  4.4.90.51.00- obras e instalações 

 
5.2. – Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
 
6.1 - Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível – e, neste 
caso, por acordo entre as partes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 90  
(noventa) dias, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no 
Projeto Básico: 
 
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 
 
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 
 
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 
 
8.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei nº 14.133/2021; 
 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 
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8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
 
8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 
14.133/2021; 
 
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Projeto Básico; 
 
8.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
 
8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 
 
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 
 
8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
 
8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
 
8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o fornecimento dos serviços. 
 
8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços. 
 
8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no 
Projeto Básico: 
 
8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto 
Básico, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 
 
8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 
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8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 
 
8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto 
Básico, não podendo nunca ser inferior a esta; 
 
8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 
 
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 
 
8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 
 
8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 
 
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
 
8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
 
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 
 
8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
 
8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 
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8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 
 
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
 
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Projeto Básico, sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 
 
8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 
 
8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
 
8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
 
8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 
 
8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive 
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 
 
8.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no art. 
92, ins XVII da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
 
8.2.24. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
normas pertinentes.  
 
8.2.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável;  
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8.2.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto.  
 
8.2.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
8.2.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da contratante, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
8.2.29. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 
 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de 
licitação sem motivo justificado; 
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9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
 
9.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 9.1 
 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Projeto Básico. 
 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Projeto Básico, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 
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9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Projeto Básico. 
 
9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 
 
9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de 
licitação; 
 
9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal 
e cobrados judicialmente. 
 
9.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 
9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Prefeitura Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
 
10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
117, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas 
à autoridade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho 
de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
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13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
 
14.1. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 

assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 
Lima Campos -  MA,  .....  de ....................... de ........... 

 
 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sr(a). ...................... 

...................... 
Contratante 

 
.............................. 
Sr(a). ...................... 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome: _____________________________, CPF nº _________________________ 
 
Nome: _____________________________, CPF nº _________________________ 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

ANEXO V 

“MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO” 
 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO Nº __________ 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 003/2023 

 
À 
Empresa: ______________________________  
CNPJ nº: ___________________ 
Endereço completo: _____________________ 
 
ATT. 
Sr(a). _______________ 
MD. _______________ 
 
Prezado(a) senhor(a), 
 
1. Autorizamos a execução dos serviços de microgeração distribuída utilizando 

um sistema de energia solar de 27,25 kw conectado à rede de energia elétrica 
de baixa tensão em 380/220v caracterizado como autoconsumo remoto, no 
Posto de Saúde Dr Paulo Bogea no Município de Lima Campos/MA, afim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme item(ns) 
e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

 
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as 

exigências mínimas contidas no Projeto Básico do AVISO da Dispensa 
de Licitação acima identificada.  

 
2. Prazo de entrega: ...................................... 
 
3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 
 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

      

Valor total  

Observação. 
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4. Local da entrega: ______________. 
 
5.  A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem 
de serviço, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) 
serviços(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n° .............. 

 
6.  O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 

abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões enumeradas no contrato supracitado. 

 
6. 1. Banco: ............. 
6. 2. Agência: .............. 
6. 3. Conta-corrente: ............ 

 
7. Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação nº 
003/2023, bem como o Projeto Básico e a proposta da empresa acima 
mencionada. 

 
8.  Observação(ões): _______________________ 
 

 
Lima Campos -  MA,  .....  de ....................... de ........... 

 
 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sr(a). ...................... 

Contratante 
 

 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a). ...................... 
Responsável pela fiscalização 

  
.............................. 

Sr(a). ...................... 
Contratada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação Nº 003/2023, possui 99 

(noventa e nove) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, 07 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 010, de 01 de janeiro de 2021 
 

 


